TRADUÇÃO

INSTRUMENTO DE EMENDA DA CONSTITUIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO INTRNACIONAL DO TRABALHO


A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,


Convocada em Paris pelo Conselho de administração da Repartição internacional do Trabalho, e tendo-se reunido em sua vigésima sétima sessão, a 15 de outubro de 1945;


Após haver decidido adotar sem demora um número reduzido de emendas à Cosntituição da Organização internacional do Trabalho, relativas a certos problemas de imediata urgência compreendidos no itm quatro da Ordem do dia da sessão, adotada, neste quinto dia de Novembro de 1945, o instrumento que se segue e que contém emendas à Constituição da Organização Internacional do Trabalho, instrumento esse que se denominará Instrumento de emenda à Constituição da Organização Internacional do Trabalho, 1945:

ARTIGO PRIMEIRO


No último parágrafo do Preâmbulo da Constituição da Organização, as palavras “ convieram no seguinte” são substituídas pelas palavras “aprovam a pesente Constiuição da Organização Internacional do Tabalho”.

ARTIGO 2


O texto atual do parágrafo 2 do atigo primeiro da Constituição da Organização é substituído pelos sguintes parágrafos.

2.  Os Membros da Organização Internacional do Trabalho serão os Estados que a 1 de Novembro de 1945 eram Membros da Organização e todos os outros stados que vieram a ser Membros, de acôrdo com as disposições dos parágrafos 3 e 4 do presente artigo.

3.  Todo Membro originário das Nações Unidas e todo Estado admitid na qualidade de Membro das Nações Unidas por decisão da Assemblía Geral, de acordo com as disposições da Carta, pode tornar-se Membro da Organização Internaiconal do Trabalho desde que comunique ao Diretor da Repartição Internacional do Trabalho sua aceitação formal às obrigações decorrentes da Constiuição da Organização Internacional do Trabalho.

4.  A Conferência geral da Organização Interancional do Trabalho pode, igualmente, admitir Membros à Organização por maioria de dois terços dos votos dos delegados presentes à sessão, compreendidos os dois terços dos delegados governamentais presentes e votantes. Essa admissão tornar-se-à efetiva quando o Governo do novo Membro tiver comunicando ao Diretor da Repartição Internacional do Trabalho sua aceitação formal das obrigações decorrentes da Constituição da Organização.

5.  Nenhum Membro da Organização internacional do Trabalho dela poderá retirar-se sem ter dado prévio aviso de sua intenção ao Diretor da Repartição internacional do Trabalho. Esse aviso produzirá efeito dois anos após a data de seu recebimento pelo Diretor, sob reserva que o Membro tenha cumprido nessa data todas as obrigações financeiras rsultantes de sua qualidade de Membro. Quando um Membro  houver ratificado uma convenção internacional do Trabalho, sua retirada não afetará a validade, no periodo previsto pela convenção, das obrigações decorentes da convenção ou ela relativa.

6.  No caso de um Estado deixar de ser Membro da Organização, sua readmissão na qualidade de Membro será regida pelas disposições dos parágrafos 3º ou 4º, do presente artigo.

ARTIGO 3


O texto atual do artigo 13 da Constituição da Organização é substituído pelo seguinte:

1.  A Organização internacional do Trabalho pode concluir com as Nações Unidas os ajustes financeiros e orçamentários que considerar oportunos.

2.  Enquanto não se concluirem tais ajustes, ou se, a qualquer momento, não existir nenhum ajuste em vigor;

a) cada Membro pagará as despesas de viagem e de estada de seus delegados e de seus conselheiros técnicos, assim como as de seus representantes que tomem parte nas sessões da Conferência e do Conselho de administração;

b) quaisquer outras despesas da Repartição internacional do Trabalho, das sessões da Conferência ou das do Conselho de Administração serão pagas  pelo Diretor da Repartição internacional do Trabalho com os recursos gerais da Organização internaiconal do Trabalho;

c) as disposições relativas à aprovação do orçamento da Organizaçã internacional do Trabalho, assim como à distribuição por quotas e à cobrança das contribuições, serão estabelecidas pela Conferência  por uma maioria  de dois trços dos votos dados pelos delegados presentes e estipularão que o orçamento os ajustes relativos à distibuição das despesas entre os Membros da Organização serão aprovados por uma comissão de reprsentantes governamentais.

3.  As despesas da Organização internacional do Trabalho ficarão a cargo dos Membros, de acordo com os ajustes em vigor em virtude do parágrafo 1º ou do parágrafo 2º do presente artigo.

4.  O Membro da Organização que estiver atrasado no pagamento de sua contubuição para as despesas da Organização não terá direito a voto na Conferência, no Conselho de administração, ou em qualquer Comissão, nem nas eleições para membros do Conselho de administração, se a soma de seus atrasados for igual ou supeiror à contribuição por ele divida, para os dois últimos anos completos decorridos. A Conferência pode, entretanto, autorizar esse Membro a participar do voto se constatar que a falta é devida a circunstâncias independentes de sua própria vontade.

5.  O Diretor da Repartição internacional do Trabalho é responsável perante o Conselho de administração pelo emprego dos fundos da Organização internaiconal do Trabalho.

ARTIGO 4


O texto atual do artigo 36 da Constituição da Organização é substituído pelo seguinte:


As emendas à presente Constituição adotadas pela Conferência por uma maioria de dois  terços dos votos dos delegados presents entrarão em vigor quando forem ratificadas ou aceitas pels dois terços dos Membros da Organização, compreendidos nestes cinco dos oito Membros representantes no Conselho de administração na qualidade de Membros de máxima importância industrial, de acôrdo com as disposições do parágrafo 3 do artigo 7 da presente Constituição.

ARTIGO 5


Três exemplares autenticados do presente instrumento de emenda serão assinados pelo Presidente da Conferência e pelo Diretor da Repartição internacional do Trabalho. Um desses exemplares será depositado nos arquivos da Repartição internacional do Trabalho, outro será entregue ao Secretário Geral da Liga das Nações e  o terceiro ao Secretário Geral das Nações Unidas. O Diretor remeterá um cópia autênticada desse instrumento a cada um dos Membros  da Organização internacional do Trabalho.

ARTIGO 6

1.  As ratificações ou aceitações formais do presente instrumento de emenda serão comunicadas ao Diretor da Repartição internacional do Trabalho que das mesmas dará conhecimento aos Membros da Organização.

2.  O presente instrumento de emenda entrará em vigor nas condições previstas no artigo 36 do texto atual da Constituição da Organização internacional do Trabalho. Se o Conselho da Liga das Nações vier a desaparecer antes que este instrumento tenha entrado em vigor logo após sua ratifcação ou aceitação por três quartos dos Membros da Organização.

3.  Desde a entrada em vigor do presente instrumento, as emendas que nele figuram passarão a vigorar como emendas á Constituição da Organização internaiconal do Trabalho.

4.  Logo após a entrada em vigor do presente instrumento, o Diretor da Repartição internacional do Trabalho disso dará conhecimento a todos os Membros da Organização internacional do Trabalho, ao Secretário Geral das Nações Unidas e a todos os Estados que assinaram a Carta das Nações Unidas.


O texto que precede é o texto autêntico do instrumento, de emenda à Constituição da Organização internacional do Trabalho, 1945, devidamente adotado pela Conferência geral da Organização internacional do Trabalho, a 5 de Novembro de 1945, no curso de sua vigésima sétima sessão, realizada em Paris. 


Os textos francês e inglês do presente instrumento de emenda fazem igualmente fé.


Em fé do qual apuseram suas assinaturas, aos sete dias de Novembro de 1945. - O Presidente da Conferência: a) A. Parodi. - O Diretor p. i. da Repartição internacional do Trabalho: a) Edward J. Phelan.

